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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 335/2022	São Jerônimo, 16 de dezembro de 2022

Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 105/2022, em anexo, o qual autoriza realização de convenio com o Corpo de Bombeiros do Rio Grande do Sul.
Tendo em vista o encerramento da vigência autorizada pela Lei Municipal 3.672/2018, estamos propondo nova autorização para a manutenção do destacamento do Corpo de Bombeiros em nossa comunidade.
Sabedores da importância que a entidade exerce em nossa comunidade, é fundamental o apoio do poder público municipal.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que analise e aprove o presente Projeto.
Sendo o que tínhamos para o momento.	
Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal








PROJETO DE LEI N° 105 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO A CELEBRAR CONVENIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
	
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Corpo de Bombeiros visando a cooperação técnica de prevenção e combate a incêndios, buscas e salvamentos.

Parágrafo único – O Convênio, referido no caput, poderá compreender:

I.	A disponibilização de imóvel para instalação da sede do Corpo de Bombeiros.
II.	Despesa com internet.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta de dotações orçamentarias consignadas no orçamento do município.
	
Art. 3º	 O prazo de vigência do convênio será de até 60 (sessenta) meses.

Art. 4º Fica autorizado ao Fundo de Reaparelhamento do Corpo de Bombeiros de São Jerônimo – FUNREBOM a utilização da estrutura administrativa do Município para a realização dos procedimentos de licitações.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
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